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EDIÇÃO Nº 910 – Quinta - Feira, 26 de Agosto de 2021 

 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

PORTARIA Nº 423/2021 
 
  

PRORROGA LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina Teixeira, no uso das 
faculdades que lhe confere o art.74 da Lei 
Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO a Portaria nº 341-2021 
que concedeu licença para tratamento de 
saúde à servidora Patrícia Silveira da 
Silva Sousa, por um período de 60 
(sessenta) dias, prorrogada até 
18.08.2021, através da Portaria nº 360-
2021; 
CONSIDERANDO comunicação de 
decisão da perícia realizada na servidora 
em 25.08.2021; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Prorrogar a licença para 
tratamento de saúde da servidora Patrícia 
Silveira da Silva Sousa, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, até 
20.09.2021, devendo retornar às suas 
atividades após esta data. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua Publicação, retroagindo seus 
efeitos a 18.08.2021. 
 

 
REGIST

RE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 26 de agosto de 2021. 

 
 

 
Washington Luis Gravina Teixeira                      

Prefeito Municipal 
 
 

 
Justino Martins Neto 

Secretário de Governo 
 
 

 
 
 

 
PORTARIA Nº 424/2021 

  

PRORROGA LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina Teixeira, no uso das 
faculdades que lhe confere o art.74 da Lei 
Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO a Portaria nº 397-2021, 
que concedeu licença para tratamento de 
saúde à servidora Vanete Mendonça 
Tavares Candian, por um período de 90 
(noventa) dias, a contar de 06.08.2021; 
CONSIDERANDO comunicação de 
decisão da perícia realizada na servidora 
em 25.08.2021; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Prorrogar a licença para 
tratamento de saúde da servidora Vanete 
Mendonça Tavares Candian, ocupante do 
cargo de Professor I, até 06.11.2021, 
devendo retornar às suas atividades após 
esta data. 
 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua Publicação. 
 

 
REGIST

RE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 26 de agosto de 2021. 

 
 
 

 
Washington Luis Gravina Teixeira                      

Prefeito Municipal 
 
 

 
Justino Martins Neto 

Secretário de Governo 

 
 
 

 
PORTARIA Nº 425/2021 

 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art.84, 
IV, da Constituição Federal; art.90, VII, 
Constituição do Estado e art. 73 e 74 da 
LOM;  
CONSIDERANDO o Edital de Licitação – 
Processo Licitatório nº 007-2021, 
modalidade Concorrência de nº 001-2021, 
cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para prestar serviços de 
ajuizamento e acompanhamento de ações 
judiciais e/ou administrativas que tenham 
por objeto a revisão ou incremento de 
repasses de royalties em face da Agência 
Nacional do Petróleo e Gás Natural e 
Biocombustíveis – ANP e União; 
CONSIDERANDO que o certame teve 
como vencedora a empresa Nilo & 
Almeida Advogados Associados; 
CONSIDERANDO que no Contrato de nº 
94-2021, firmado com a empresa, em sua 
Cláusula 12ª prevê a fiscalização por 
parte da Municipalidade dos serviços a 
serem executados pela contratada, bem 
como anotações que se fizerem 
necessárias; 
 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Designar a servidora Bruna Maria 
de Oliveira, ocupante do cargo de 
Assessora Jurídica, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato nº 094-
2021,firmado entre o Município de 
Carandaí e a empresa Nilo & e Almeida 
Advogados Associados, cujo objeto é a 
prestação de serviços especializados de 
ajuizamento e acompanhamento de ações 
judiciais e/ou administrativas que tenham 
por objeto a revisão ou incremento de 

repasses de royalties em face da Agência 
Nacional do Petróleo e Gás Natural e 
Biocombustíveis – ANP e União. 
 
Art. 2º. Nos termos da Clausula 12 do 
Contrato nº 094-2021, a servidora 
designada por este instrumento efetuará o 
acompanhamento e fiscalização da 
prestação de serviços, anotando em 
registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos 
observados, inclusive indicando dia, mês 
e ano da ocorrência, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente 
envolvidos. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 26 de agosto de 2021. 

 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

Justino Martins Neto 
Secretário de Governo 

 
 
 
 
 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
 
ERRATA DO EDITAL PROCESSO Nº 
091/2021 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
076/2021 MODALIDADE TOMADA DE 
PREÇOS Nº 005/2021 CONSIDERANDO 
DECRETO Nº 5709/2021 onde em seu 
Art. 1º. Fica Decretado RECESSO nas 
repartições públicas municipais o dia 
06.09.2021 (segunda-feira); 
CONSIDERANDO os princípios 
elencados na Lei Federal 8.666/93 e na 
Lei Federal 10.520/2002; DECIDE: O 
Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de 
Carandaí, Estado de Minas Gerais, no 
uso de sua atribuição legal, torna público 
que o certame Processo Licitatório 
076/2021 Tomada de Preços 005/2021 
ocorrerá em nova data, tendo como data 
dia 08 de setembro de 2021, às 13h30min 
no horário de Brasília. *Demais pontos 
deste Edital permanecem inalterados. 
Carandaí, 26 de agosto de 2021 Gustavo 
Franco dos Santos - Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Carandaí. 

 
 
 
EXTRATO DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
083/2021 
Processo Licitatório nº: 030/2021 - 
Pregão Eletrônico n°: 026/2021 
Órgão Gerenciador do Registro de 
Preços: Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí 
CNPJ: 19.558.782/0001-07   
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

Fornecedor Registrado: Drogafonte Ltda 
CNPJ: 08.778.201/0001-26 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO visando 
a futura e eventual aquisição de 
medicamentos e saneantes para atender 
a Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana 
de Carandaí. 
Valor Total: R$27.576,00 (vinte e sete mil 
e quinhentos e setenta e seis reais) 
Data de assinatura: 25/08/2021 
Vigência: 25/08/2022 
Signatários: Alex Sandro Simões da 
Cunha, pelo Órgão Gerenciador da Ata 
de Registro de Preços, e Eugênio José 
Gusmão da Fonte Filho, pelo Fornecedor 
Registrado. 
 
 
 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 093/2021 
Processo Licitatório nº: 030/2021 - 
Pregão Eletrônico n°: 026/2021 
Órgão Gerenciador do Registro de 
Preços: Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí 
CNPJ: 19.558.782/0001-07   
Fornecedor Registrado: Equipar Médico 
e Hospitalar Ltda 
CNPJ: 25.725.813/0001-70 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO visando 
a futura e eventual aquisição de 
medicamentos e saneantes para atender 
a Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana 
de Carandaí. 
Valor Total: R$31.954,45 (trinta e um mil 
e novecentos e cinquenta e quatro reais e 
quarenta e cinco centavos) 
Data de assinatura: 25/08/2021 
Vigência: 25/08/2022 
Signatários: Alex Sandro Simões da 
Cunha, pelo Órgão Gerenciador da Ata 
de Registro de Preços, e Paulo Roberto 
Chaves, pelo Fornecedor Registrado. 
 
 
 
 
 

 
HOSPITAL MUNICIPAL 
SANT’ANA DE CARANDAÍ 
                                                                                                 
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO 
PREGÃO ELETRÔNICO  
                                                                         
Processo Licitatório nº: 035/2021 - 
Pregão Eletrônico n°: 030/2021 
  
Data/Horário: 24/08/2021, início da 
sessão de disputa: 10h. 
 
Local: Site https://bll.org.br/ 
 
Pregoeiro: Ezequiel Eclesiastes de Lima 

Equipe: Danielle Vanessa de Carvalho 

 
Objeto: escolha da proposta mais 
vantajosa para a Autarquia, de menor 
preço por item, para o REGISTRO DE 
PREÇO, consignados em Ata de Registro 
de Preço, visando a futura e eventual 
aquisição de Materiais de 
Consumo/Limpeza e Higiene, com a 
finalidade de atender ao Almoxarifado 
Central da Autarquia Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí. 

 
Habilitação: OURO CLEAN LTDA, CNPJ 
05.882.876/0001-22, Valor R$ 6.550,00; 
COMERCIAL VENER LTDA, CNPJ 
65.353.401/0001-70, Valor R$ 1.649,00; 
MULTISUL COMERCIO E 
DISTRIBUICAO LTDA – EPP, CNPJ 
12.811.487/0001-71, Valor R$ 819,00; 
BRUNO BATISTA SANTANA PINHEIRO, 
CNPJ 11.858.550/0001-62, Valor R$ 
46.153,50; E. NATALINO FAZOLLO ME, 
CNPJ 25.112.130/0001-47, Valor R$ 
44.141,25; EXATA INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA – EPP, CNPJ 
17.591.262/0001-70, Valor R$ 88.083,00; 
ECO PLAST COMERCIO E INDUSTRIA 
LTDA, CNPJ 20.161.464/0001-97, Valor 
R$ 17.808,00; MICHAEL BRUM 
MORDINI, CNPJ 40.225.662/0001-84, 
Valor R$ 2.958,00; BONI 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
LIMPEZA LTDA, CNPJ 28.719.518/0001-
07, Valor R$ 38.074,80; Valor total R$ 
246.236,55 
 
 
Todos os relatórios assim como a Ata da 
Sessão na íntegra com os lances e 
rodadas serão disponibilizadas no site da 
Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí 
http://hospital.carandai.mg.gov.br/, aba 
Editais – Processos Licitatórios.  

 
 
 
 

Ezequiel Eclesiastes de Lima 
Pregoeiro 
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